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Deliberações  (Sessão  de  25  de  fevereiro  de  2014):

- Proposta  n.º  5/2014  (Deliberação  n.º  43/AML/2014) - Subscrita  pelos  Vereadores  Fernando  Medina  e  Manuel

Salgado - Deliberar  sobre  a  alteração  alínea  b)  à  programação  financeira  das  ações  de  reabilitação  urbana  a  realizar
ao  abrigo  do  Programa  de  Investimento  Prioritário  em  Ações  de  Reabilitação  Urbana  (PIPARU),  nos  termos  da  proposta
[pág.  368  (158)].

- Proposta  n.º  853/2013  (Deliberação  n.º  44/AML/2014) - Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado - Deliberar
sobre  a  Alteração  do  Plano  de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico  do  Bairro  Alto  e  Bica,  nos  termos  da  proposta,  que  reenvia
para  apreciação  da  Assembleia  Municipal  a  Proposta  n.º  526/2013,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara  durante
o  mandato  transato  [pág.  368  (170)].

- Proposta  n.º  852/2013  (Deliberação  n.º  45/AML/2014) - Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado - Deliberar
sobre  a  Alteração  do  Plano  de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico  de  Alfama  e  Colina  do  Castelo,  nos  termos  da  proposta,
que  reenvia  para  apreciação  da  Assembleia  Municipal  a  Proposta  n.º  525/2013,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara
durante  o  mandato  transato  [pág.  368  (226)].

- Proposta  n.º  855/2013  (Deliberação  n.º  46/AML/2014) - Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado - Deliberar
sobre  a  Alteração  do  Plano  de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico  da  Mouraria,  nos  termos  da  Proposta,  que  reenvia
para  apreciação  da  Assembleia  Municipal  a  Proposta  n.º  528/2013,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara  durante
o  mandato  transato  [pág.  368  (300)].

- Proposta  n.º  9/2014  (Deliberação  n.º  47/AML/2014)  Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado - Deliberar  sobre
a  isenção  de  taxas  pela  ocupação  do  domínio  público  municipal  na  realização  de  obras  de  conservação,  promovidas
pelo  Instituto  da  Habitação  e  da  Reabilitação  Urbana  nos  lotes  2,  3,  4,  17,  18,  19,  20  e  34  do  Bairro  das  Amendoeiras,
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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

Deliberações

Reunião  de  25  fevereiro  de  2014

2.ª  Reunião  da  Sessão  Ordinária  iniciada  em  18  de  fevereiro  de  2014

- Deliberação  n.º  43/AML/2014  (Proposta  n.º  5/2014):

Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  para  que  este  órgão  autorize,
a  alteração  à  programação  financeira  das  ações  de  reabilitação  urbana
a  realizar  ao  abrigo  do  Programa  de  Investimento  Prioritário  em  Ações
de  Reabilitação  Urbana  (PIPARU)

Pelouros:  Vereador  Fernando  Medina  e  Vereador  Manuel  Salgado.
Serviços:  Direção  Municipal  de  Finanças  (DMF)  e  os  respon-
sáveis  pela  execução  dos  investimentos.

Considerando  que:

A - Pela  Proposta  n.º  763/CM/2010  foram  aprovadas,  pelos
órgãos  municipais  as  minutas  BPI,  BIIS,  SpA  e  IHRU/BEI
do  «4.º  Aditamento  ao  contrato  de  financiamento  sob  a  forma
de  abertura  de  crédito»,  com  o  valor  global  de  117  210  379  euros,
porque  foi  necessário  considerar  sem  efeito  o  3.º  Aditamento,
em  virtude  de  se  pretender  alterar  os  projetos  constantes
das  listagens  anexas  ao  contrato  inicial  e  respetivos  aditamentos,
os  quais  constituem  os  Processos  de  visto  prévio  n.os  1514
e  1515/2010,  visados  pelo  Tribunal  de  Contas,  em  17  de  março
de  2011;

B - Verificaram-se  várias  vicissitudes  que  prejudicaram  a  execução
do  PIPARU  nos  prazos  inicialmente  previstos,  verificou-se
a  necessidade  de  proceder  a  uma  nova  reformulação  do  Programa
(5.º  Aditamento);

C - Através  da  Deliberação  n.º  521/2012,  de  19  de  setembro
de  2012,  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  aprovou  a  minuta
do  5.º  Aditamento  ao  contrato  de  financiamento  sob  a  forma
de  abertura  de  crédito  a  celebrar  com  o  BPI,  BIIS,  SpA,
e  da  Deliberação  n.º  8/2013,  de  23  de  janeiro  de  2013  com
o  IHRU/BEI  que  inclui  a  lista  atualizada  das  obras  a  realizar
ao  abrigo  do  PIPARU  e  a  respetiva  programação  financeira;

D - O  5.º  Aditamento  ao  contrato  de  financiamento  sob  a  forma
de  abertura  de  crédito  a  celebrar  com  o  BPI,  BIIS,  SpA  obteve
o  visto  do  Tribunal  de  Contas  em  27  de  dezembro  de  2012;

E - O  5.º  Aditamento  ao  contrato  de  financiamento  sob  a  forma
de  abertura  de  crédito  a  celebrar  com  o  IHRU/BEI  foi  também
aprovado,  através  da  Proposta  n.º  8/2013,  pela  Assembleia
Municipal,  em  5  de  fevereiro  de  2013,  o  qual  obteve  o  visto
do  Tribunal  de  Contas  em  13  de  março  de  2013;

F - No  âmbito  dos  concursos  públicos  lançados  para  execução
das  empreitadas  a  realizar  ao  abrigo  do  PIPARU  tem-se  verificado,
frequentemente,  a  adjudicação  dos  contratos  a  propostas
com  preço  bastante  abaixo  do  preço  base,  o  que  tem  gerado
nalgumas  ações  saldos  financeiros  positivos;

G - Acresce  que,  noutras  ações,  a  estimativa  inicial  do  custo
das  obras  veio  a  revelar-se  muito  inferior  àquela  que  resultou
da  conclusão  dos  projetos  respetivos,  pelo  que  a  abertura
dos  respetivos  procedimentos  de  contratação  pública  implica
um  reforço  das  verbas  dessas  ações;

H - No  quadro  atual,  respeitando  o  montante  máximo  do  finan-
ciamento  contratado  ao  IHRU/BEI  e  ao  BPI,  BIIS,  SpA.,
afigura-se  inevitável  proceder  à  reprogramação  financeira
de  algumas  ações  previstas  no  PIPARU  de  forma  a  aproveitar
de  forma  eficiente  os  recursos  destinados  às  ações  de  reabilitação
urbana  incluídas  neste  Programa;

I - A  realidade  da  execução  das  ações  do  PIPARU  é  muito
dinâmica,  requerendo  constantes  ajustamentos  ao  nível  das
necessidades  de  fundos  e  do  calendário  das  empreitadas,
sendo  imperativa,  no  estrito  cumprimento  do  montante
máximo  do  empréstimo  contratado  ao  IHRU/BEI  e  ao  BPI,
BIIS,  SpA,  a  atualização  da  programação  financeira  associada
ao  5.º  Aditamento  ao  contrato  de  financiamento  sob  a  forma
de  abertura  de  crédito  celebrado  com  o  IHRU/BEI  e  com
o  BPI,  BIIS,  SpA,  nos  termos  do  Anexo  I  à  presente  Proposta;

J - Neste  quadro,  revela-se  ainda  vantajosa  a  reorganização
da  grelha  das  ações  PIPARU,  constante  do  Anexo  I  à  presente
Proposta,  visando  uma  organização  das  ações  funcionalmente
mais  adequada,  pois  agrega  as  ações  por  tipologia,  e  finan-
ceiramente  melhor  enquadrada  nos  documentos  de  gestão
previsional  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa.

Assim  tenho  a  honra  de  propor,  nos  termos  e  ao  abrigo
do  disposto  na  alínea  t)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  que  estabelece  o  Regime
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  que  a  Câmara  delibere:

a)  Aprovar  a  alteração  da  programação  financeira  associada
ao  5.º  Aditamento  ao  contrato  de  financiamento  sob  a  forma
de  abertura  de  crédito  celebrado  com  IHRU/BEI  e  com
o  BPI,  BIIS,  SpA,  nos  termos  do  Anexo  I  à  presente  proposta;

b)  Aprovar  submeter  à  aprovação  da  Assembleia  Municipal
a  alteração  da  programação  financeira  associada  ao  5.º  Adita-
mento  ao  contrato  de  financiamento  sob  a  forma  de  abertura
de  crédito  celebrado  com  IHRU/BEI  e  com  o  BPI,  BIIS,
SpA  objeto  da  presente  proposta  para  efeito  da  adaptação
dos  instrumentos  de  gestão  previsional.

[Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  votos  a  favor
(PS,  PSD,  PCP,  BE,  PEV,  PNPN  e  4  Independentes)  e  abstenções
(CDS-PP,  MPT  e  PAN.]
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- Deliberação  n.º  44/AML/2014  (Proposta  n.º  853/2013):

Aprovar  o  Reenvio  à  Assembleia  Municipal,  para  aprovação,  da  Proposta
n.º  526/2013,  relativa  à  Alteração  ao  Plano  de  Urbanização  do  Núcleo
Histórico  do  Bairro  Alto  e  Bica,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara  durante
o  mandato  transato

Pelouro:  Vereador  Manuel  Salgado.

No  mandato  que  cessou  com  a  tomada  de  posse  do  novo
executivo  camarário,  ocorrida  no  dia  24  de  outubro  passado,
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  aprovou,  pela  Proposta  n.º  526/
/2013,  submeter  à  Assembleia  Municipal,  a  fim  de  ser,  por
esta,  apreciada,  a  versão  final  da  Alteração  ao  Plano  de  Urba-
nização  do  Núcleo  Histórico  do  Bairro  Alto  e  Bica.

Sucede,  porém,  que  esta  proposta  não  chegou  a  ser  decidida
pela  Assembleia  Municipal  no  mandato  transato  e,  atualmente,
a  competência  para  decisão  da  matéria  em  causa  ou  para
revogação  da  deliberação  anteriormente  adotada,  está  cometida
ao  novo  executivo  camarário,  importando,  por  esse  motivo,
manifestar  a  vontade  de  a  reenviar  para  que  seja  apreciada
pela  Assembleia  Municipal.

Assim,  em  face  do  exposto,  ao  abrigo  da  alínea  ccc)  do  n.º  1
do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  tenho
a  honra  de  propor  o  reenvio  à  Assembleia  Municipal  da  Proposta
n.º  526/2013,  aprovada  em  Reunião  de  Câmara  durante
o  mandato  transato.

[Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  votos  a  favor
(PS,  PSD,  PNPN  e  4  Independentes),  votos  contra  (PCP,  BE
e  PEV)  e  abstenções  (CDS-PP,  MPT  e  PAN).]

Proposta  n.º  526/2013

Aprovar  a  proposta  de  versão  final  da  Alteração  do  Plano  de  Urbanização
do  Núcleo  Histórico  do  Bairro  Alto  e  Bica,  para  efeitos  de  envio  à  Assembleia
Municipal  para  aprovação

Pelouros:  Planeamento  e  Política  de  Solos,  Licenciamento
Urbanístico,  Reabilitação  Urbana  e  Obras:  Vice-presidente
Manuel  Salgado.
Serviço:  DMPRGU/DPRU/DRU.

Considerando  que:

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  em  Reunião  de  Câmara  realizada
no  dia  21  de  julho  de  2010,  deliberou,  através  da  Proposta
n.º  404/2010,  dar  início  ao  procedimento  de  Alteração  do
Plano  de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico  do  Bairro  Alto
e  Bica,  tendo  aprovado  os  respetivos  Termos  de  Referência,
bem  como  a  dispensa  de  avaliação  ambiental  e  a  abertura
do  período  de  participação  pública  preventiva;

Decorreu  o  período  de  participação  pública  preventiva  para
a  formulação  de  sugestões  e  para  a  apresentação  de  informações,
de  acordo  com  o  estipulado  no  n.º  2  do  artigo  77.º  do  Regime
Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial  (RJIGT),
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  380/99,  de  22  de  setembro
e  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  46/2009,  de  20  de  fevereiro;

Concluído  o  período  de  elaboração  da  proposta  de  alteração
do  plano,  realizou-se,  no  dia  14  de  dezembro  de  2011,  a  respetiva
conferência  de  serviços,  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  75.º-C
do  RJIGT;

No  dia  28  de  março  de  2012,  a  Câmara  Municipal  determinou,
através  da  Proposta  n.º  153/2012,  proceder  à  abertura  de
um  período  de  discussão  pública  por  22  dias  úteis  para  a  proposta
de  Alteração  do  Plano  de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico
do  Bairro  Alto  e  Bica,  tendo  a  respetiva  deliberação  sido
publicada  em  «Diário  da  República»,  2.ª  série,  n.º  77,  de  18  de
abril  de  2012,  sob  a  forma  do  Aviso  n.º  5613/2012;

No  âmbito  da  discussão  pública,  que  decorreu  entre  os  dias
26  de  abril  e  28  de  maio  de  2012,  foram  recebidas  19  parti-
cipações,  as  quais,  após  ponderação,  determinaram  algumas
correções  ao  texto  inicial  da  proposta  de  Regulamento,  no  sentido
de  adequar  e  esclarecer  a  conformidade  das  alterações
propostas  entre  si  e  com  disposições  legais  e  regulamentares
aí  citadas,  e  ainda  pequenos  ajustamentos  de  linguagem,
conforme  consta  do  Relatório  de  Ponderação  da  Discussão
Pública,  que  inclui  as  respetivas  Fichas  de  Ponderação
e  constitui  o  Anexo  III  à  presente  proposta;

De  acordo  com  a  Informação  n.º  26 516/INF/DRU/GESTURBE/
/2013,  a  versão  final  da  proposta  de  Alteração  do  Plano
de  Urbanização  do  Núcleo  Histórico  do  Bairro  Alto  e  Bica
se  encontra  instruída  com  os  elementos  legais  necessários,
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